LEI COMPLEMENTAR Nº 084 – DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998                                          

Concede anistia parcial aos créditos tributários do Município, nas condições que especifica                                                   

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os créditos tributários do Município vencidos até 31 de dezembro de 1997, inscrito ou não em dívida ativa, poderão ser liquidados com exclusão total de multa e de 50% dos juros devidos, desde que o recolhimento ocorra até o dia 28 de dezembro de 1998.  

Art. 2º Os créditos tributários constantes de parcelamentos em cursos, na data desta Lei, terão os benefícios, relativamente ao débito remanescente a ser apurado, devendo o interessado requerer o benefício à Divisão de Receita e recolher a primeira até o dia 28 de dezembro de 1998 ou quitar o débito até a mesma data.

Art. 3º Os créditos tributários vencidos até 31 de dezembro de 1997, inscrito ou não em dívida ativa, poderão ser liquidados em até 12 (doze) parcelas, com exclusão total de multa desde que o devedor requeira o benefício e recolha a primeira parcela até o dia 28 de dezembro de 1998.

Art. 4º Os valores denunciados espontaneamente terão os mesmos benefícios constantes dos artigos primeiro e terceiro, desde que se enquadrem nas condições neles descritas.

Art. 5º Quando os créditos tributários forem constituídos apenas de multas, esta será reduzida a 50% do seu valor, para pagamento à vista e em tratando de parcelamento, a 70% do seu valor.

Art. 6º Não se enquadram nas condições desta Lei, os créditos tributários cujos devedores tenham agido com dolo, simulação, má fé ou fraude.

Art. 7º As importâncias por ventura já recolhidas não serão restituídas.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei.

Art. 9º Revogam – se as disposições em contrário, entretanto esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de novembro de 1998, 109º ano da República e 130º ano do Município.

ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO – PREFEITO MUNICIPAL
